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Indicação nº 009/19 – Ver. Jeslei  A fim de que o Executivo, por 

intermédio de suas respectivas Secretarias e Departamentos efetue:1) a 
manutenção de pinturas de sinalização (passarela de pedestres) nas 
proximidades da Escola Osvaldo Cruz ;2) a sinalização da rótula próxima a 
Escola Osvaldo Cruz;3) a sinalização por intermédio de placas de que se trata 
de área escolar. Aprovada 8x0. 

 
 

Indicação nº 010/19 – Ver. Jeslei  A fim de que o Executivo, por 

intermédio de suas respectivas Secretarias e Departamentos efetue o 
patrolamento e colocação de escoria ou de outro material similar na Vila 
Pinho. Aprovada 8x0. 

 
Indicação nº 011/19 – Ver. Jeslei  A fim de que o Executivo, por 

intermédio de suas respectivas Secretarias e Departamentos efetue a limpeza 
no entorno do novo prédio da ONG Ebenezer ( localizado na Rua Dona 
Cotinha) e faça  a troca de lâmpadas no entorno. Aprovada 8x0. 
 
Indicação nº 012/19 – Ver. Jeslei A fim de que o Executivo, por 

intermédio de suas respectivas Secretarias e Departamentos providencie a 
troca de lâmpadas na Rua Zoni Câmara, em frente ao número 65 e que 
efetue também uma vistoria no Bairro Poço 3 para  a troca  de  lâmpadas em 
todo entorno. Aprovada 8x0. 

 
 

     ORDEM DO DIA: 
DISCUSSÃO PRELIMINAR: 
Projeto de Lei nº 007/19 – retirado pelo Executivo  
 
Projeto de Lei nº 008/19 – retirado pelo Executivo 
 
Projeto de Lei nº 009/19 - CONCEDE AOS AGENTES 

COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E AOS AGENTES DE COMBATE ÀS 
ENDEMIAS O PISO NACIONAL DE SALÁRIO ESTABELECIDO PELA LEI 
FEDERAL 13.708/2018. 
 
Projeto de Lei nº 010/19 - retirado pelo Executivo 
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Projeto de Lei Legislativo nº 004/19 - Autoriza a concessão de 

Título de  Mulher Inspiradora.  
 
 
DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO:  
Projeto de Lei nº 006/19 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO  

MUNICIPAL A ALIENAR, MEDIANTE  LEILÃO – CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA- BENS IMÓVEIS  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Aprovado 8x0 
 

 
 
 
 
 


